
ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 007 da Sessão Ordinária nº 007,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 09 de fevereiro de 2017.

Às nove horas do dia nove de fevereiro de dois mil e dezessete, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva

Nunes”, sob a Presidência do Conselheiro DANIEL LAVAREDA; presentes os Conselheiros, JOSÉ

CARLOS ARAÚJO, MARA LÚCIA e ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES; ausências justificadas dos

Conselheiros,  ALOÍSIO  CHAVES,  CEZAR  COLARES  e  SÉRGIO  LEÃO;  presença  da

Procuradora  Geral  do  Ministério  Público  de  Contas  dos  Municípios  do  Estado  do  Pará,

ELISABETH SALAME DA SILVA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal  de Contas dos

Municípios  do  Estado  do  Pará,  em Sessão  Ordinária  realizada  nos  termos  do  Artigo  24  do

Regimento Interno desta Corte. Convocadas as Conselheiras Substitutas, ADRIANA OLIVEIRA

e MÁRCIA COSTA, para composição de quorum, nos termos da alínea “c”, do inciso III, do

Artigo 72 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão,

momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,

Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”.

Convocado o Conselheiro Substituto  SÉRGIO DANTAS, para apresentar proposta de Decisão,

nos termos  do  inciso  II,  do  Artigo  72  do Regimento Interno  desta  Corte. Houve  votação e

aprovação  da  Atas  da  Sessão  nº  005/2017.  Apresentada  a  PAUTA  DE  JULGAMENTOS,

momento  em que  foram anunciados  os  processos: Processo nº  760022013-00;  Câmara

Municipal  de São Félix  do Xingu;  Prestação de Contas -  2013  ;  Responsável:  Sercino

Evangelista Cristo; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;  Contadora:  Regina  Célia  Gomes  Souza;

Publicado no DOE nº 33.308, de 06.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas,

com ressalvas  e  aplicação  de  multas.  A  matéria  foi  colocada  em discussão.  A  Conselheira

Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas e aplicação de multas (Acórdão nº 29.910).

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Presidência do Conselheiro

Daniel  Lavareda. Processo  nº  623992013-00;  Fundo  Municipal  de  Educação  de

Redenção do Pará; Prestação de Contas - 2013  ; Responsável: Manoel Messias Serafim dos

Santos; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Substituto Alexandre Cunha;     Publicado no DOE nº 33.308,  de

06.02.2017. Retirado  de  Pauta. Processo  nº  623972013-00;  Fundo  Municipal  de

Assistência Social  de Redenção do Pará;  Prestação de Contas -  2013  ;  Responsável:

Glaucia Darlene Alves da Silva; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha;     Publicado no DOE

nº  33.308,  de  06.02.2017. Retirado  de  Pauta. Processo  nº  624112013-00;  Fundo

Municipal de Direitos da Criança e Adolescente de Redenção do Pará; Prestação de

Contas - 2013  ; Responsável: Fabiana Bartolomeu Alves; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre

Cunha;     Publicado no DOE nº 33.308,  de 06.02.2017. Retirado de Pauta.  Processo nº
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1033972013-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  São  João  de  Pirabas;

Prestação de Contas - 2013  ; Responsável: Magda do Socorro Silva da Silva; Instrução: 5ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator  convocado  para

apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete

do Conselheiro Daniel Lavareda);     Publicado no DOE nº 33.308, de 06.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se  pela  irregularidade  das  contas.  A  matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro

substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual  (Acórdão  nº  29.911).  Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº

1033982013-00;  Fundo Municipal  de Saúde de São João de Pirabas;  Prestação de

Contas - 2013  ; Responsável: Raimundo Nonato Lourenço Marciel; Instrução: 5ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator convocado para apresentar proposta

de decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Franco Dantas (Redistribuído do Gabinete Conselheiro

Daniel Lavareda); Advogado/Contador: Luiz Antonio Fialho de Freitas;     Publicado no DOE nº

33.308, de 06.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas,  com recolhimento,

aplicação de multas e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A

matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  substituto  apresentou  sua  proposta  de

Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas e

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  29.912).

Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº     201116232-00;  Castanhal  Esporte

Clube de Castanhal; Prestação de Contas de Convênio - 2011    (convênio nº 02/2011);

Responsável: Francisco Gilberto Pereira Corrêa; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;     Publicado no

DOE  nº  33.308,  de  06.02.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou

a  Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das  contas  (Acórdão nº

29.913). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Presidência do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201200665-00; Associação Papa João Xxiii no

Brasil  de Castanhal;  Prestação de Contas de Convênio - 2011    (convênio  nº 001/11);

Responsável: Dimitri Tondo; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº   33.307, de

03.02.2017. 33.308, de 06.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou
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a  Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das  contas  (Acórdão nº

29.914). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Presidência do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  P  rocesso  nº  201202150-00;  Associação  das  Damas  da

Fraternidade  de  Castanhal;  Prestação  de  Contas  de  Convênio  -  2011    (convênio  nº

002/2011);  Responsável:  Daniela Chaves de Magalhães Miranda; Instrução: 4ª Controladoria;

Ministério Público:  Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Antonio José

Guimarães;   Publicado no DOE nº   33.308, de 06.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das

contas  (Acórdão  nº  29.915).  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos

Araújo.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201314003-00;  Cia  de

Dança Yaguara  de  Marabá;  Prestação de Contas  de Convênio  -  2013  ;  Responsável:

Cláudio Roberto de Sousa; Instrução: 4ª Controladoria; Procuradora Geral Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;     Publicado  no  DOE  nº  33.308,  de

06.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 29.916). Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Processo  nº  201404564-00 (70022012-00);  Câmara  Municipal  de  Anajás;  Recurso

Ordinário    contra a decisão contida no Acórdão nº 24.439, de 28.11.2013; Responsável: Elter

Fernandes  Baia;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth

Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia; Advogada: Anita Seixas Condurú (OAB/PA nº

16.308);     Publicado no DOE nº 33.308, de 06.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e

provimento parcial do Recurso, com a manutenção da decisão recorrida. A matéria foi colocada

em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a

manutenção da decisão recorrida (Acórdão nº 29.917). Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº

201509342-00  (823982008-00);  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Soure;  Recurso

Ordinário    contra  a  decisão  contida  no  Acórdão  nº  26.764/2015;  Recorrente:  Maria  Helena

Nazaré  Gomes;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;     Publicado  no  DOE  nº  33.308,  de

06.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do  Recurso,  com  a

manutenção da decisão recorrida. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora

proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu
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pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, pela regularidade das contas, com ressalvas

e aplicação de multas (Acórdão nº 29.918). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

José Carlos Araújo.  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201316914-00

(800012008-00);  Prefeitura  Municipal  de  São  Sebastião  da  Boa  Vista;  Recurso

Ordinário   contra a decisão contida na Resolução nº 11.138   (Contas de Governo)  ; Recorrente:

Laércio Rodrigues Pereira; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas, com pedido de VISTA à Conselheira Mara

Lúcia na Sessão do dia 02.08.2016; Advogado: Miguel Biz (OAB-PA nº 15.409-B)     Publicado no

DOE nº 33.308, de 06.02.2017. Sustar o Processo a fim de apreciar a nova documentação.

Processo nº 201316914-00 (800012008-00); Prefeitura Municipal de São Sebastião

da Boa Vista; Recurso Ordinário   contra a decisão contida na Resolução nº 11.138   (Contas

de  Gestão)  ;  Recorrente:  Laércio  Rodrigues  Pereira;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério

Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas,  com

pedido de VISTA à Conselheira Mara Lúcia na Sessão do dia 02.08.2016; Advogado: Miguel Biz

(OAB-PA nº 15.409-B);     Publicado no DOE nº 33.308, de 06.02.2017. Sustar o Processo a

fim de apreciar a nova documentação.  Processo nº 201611465-00; Câmara Municipal de

Bannach; Subsídio – 2017   (Resolução nº 010/2016, de 20.09.16); Interessado: Alcides Pereira

dos  Santos  (Presidente);  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:

Conselheira  Mara  Lúcia;     Publicado  no  DOE  nº  33.308,  de  06.02.2017. Retirado  de

Pauta.Processo nº 201700070-00; Prefeitura Municipal de Bujaru; Subsídio - 2017   (Lei

nº 665/2016  )  ;  Interessado:  Jorge Sato;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;

Relator: Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº   33.308, de 06.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator

proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo  cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº  12.873).  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da

Conselheira Mara Lúcia. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201612436-

00; Câmara Municipal de Jacundá; Subsídio - 2017   (Resolução nº 2.604/16  )  ; Interessado:

Lindomar  dos  Reis  Marinho;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth Salame da Silva;

Relator: Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº   33.308, de 06.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator

proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo  cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº  12.874).  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da

Conselheira Mara Lúcia. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201611672-

00;  Prefeitura  Municipal  de  Moju;  Subsídio  –  2016    (Lei  n°  942/2016);  Interessado:

Deodoro Pantoja Rocha; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº   33.308, de 06.02.2017. Retirado de Pauta. Processo nº

201612440-00;  Prefeitura  Municipal  de  Anajás;  Subsídio  –  2017    (Lei  n°  214/2016);
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Interessado: Vivaldo Mendes da Conceição; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº   33.308, de 06.02.2017. Retirado de

Pauta.  Processo  nº  20162441-00;  Câmara  Municipal  de  Anajás;  Subsídio  –  2017

(Resolução n° 001/2016); Interessado: Jeniziel Brasil Sardinha; Ministério Público: Procuradora

Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE nº    33.308,  de

06.02.2017. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº  201612850-00;  Câmara  Municipal  de

Salvaterra; Subsídio – 2017   (Lei n° 1194); Interessado: Valentin Lucas de Oliveira; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE

nº    33.308,  de  06.02.2017. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº  201611522-00;  Câmara

Municipal de Ponta de Pedras; Subsídio – 2017   (Lei n° 593/2016); Interessada: Raimunda

Castro  Grande;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº   33.308, de 06.02.2017. Retirado de Pauta.

Processo nº 201611397-00; Câmara Municipal de Nova Esperança do Piriá; Subsídio –

2017    (Resolução  n°  002/2016);  Interessado:  Antônio  Valcirlei  Holanda  de  Souza;  Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;

Publicado  no  DOE  nº    33.308,  de  06.02.2017. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº

201603128-00;  Prefeitura  Municipal  de  Conceição  do  Araguaia;  Subsídio  –  2016  ;

Interessado:  Valter  Rodrigues  Peixoto;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator:  Conselheiro  Substituto  Alexandre  Cunha;   Publicado  no  DOE  nº    33.308,  de

06.02.2017. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº  201611654-00;  Câmara  Municipal  de

Santana do Araguaia; Subsídio – 2017   (Resolução nº 004/2016); Interessado: Eládio Luz de

Souza ilho; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto

Alexandre  Cunha;   Publicado  no  DOE  nº    33.308,  de  06.02.2017. Retirado  de  Pauta.

MATÉRIA  ADMINISTRATIVA:  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  O  Conselheiro

Daniel Lavareda pediu a palavra para submeter ao Plenário as seguintes propostas de Resoluções: 1.

Dispõe sobre os procedimentos técnicos a serem adotados na apreciação dos processos de Prestação

de Contas, referentes aos exercícios de 2015 e 2016; 2. Dispõe sobre a redistribuição dos processos

relativos ao Estoque Processual, na forma das resoluções nº 015/2015 e 08/2016, de relatoria do

Conselheiro Daniel  Lavareda – Presidente ao Conselheiro Convocado Sérgio Dantas.  A matéria  foi

colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

aprovar  as  Resoluções  apresentadas. Em seguida,  o Conselheiro  Daniel  Lavareda convocou os

Conselheiros  presentes  e  a  Procuradora-Chefe  do  Ministério  Público,  para  uma  Reunião

Administrativa  na  Presidência,  com  intuito  de  definir  as  multas  aplicadas  ao  Fundo  de

Reaparelhamento desta Corte de Contas (FUMREAP/TCM/Pa).  O Conselheiro José Carlos Araújo

pediu  a  palavra  para  consultar  seus  pares  sobre a  possibilidade de se ausentar  da Reunião

Administrativa para atender um Promotor de Justiça que se encontra em seu Gabinete. A matéria

foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,

decidiu  aprovar  a  solicitação. DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 09 de fevereiro de 2017.

CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão,

às onze horas da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em nove de fevereiro

de dois mil e dezessete.

Ata  aprovada  em  Sessão  Ordinária  nº  008/2017,  em  quatorze  de  fevereiro  de  dois  mil  e

dezessete.

Visto: 

Hilda Maria Zahluth Centeno Normando
Subsecretária

Conselheira Presidente Daniel Lavareda
Presidente da Sessão

Conselheira Vice-Presidente Mara Lúcia
Presidente da Sessão
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